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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal O. ,.1 Éfltilfiirr,
REQIIERITíEruo 600/2025 
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CRISÀDITO CÀI,AICÀIITE EARIÀS SEGI !{DO, no uso das atribuiÇões
que lhe são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa
Legislativa, vem, respeitosamente, requerer:

Quê o Poder Executivo Municipal de MâmenguaPe tomê
medidas urgentes pera a contratação de Pessoas para suprir
as necessidades do Matadouro Público da cidade.

Justificativa:

o Matadouro Público está enfrentando uma carência de
pessoal, o que está afetando a eficiência e a qualidade dos
serviços prestados. O número de funcionários atuais não
está sendo suficiente para atender às demandas crescentes,
o que pode comprometer a saúde e a segurança pública.

A contratação de pessoas para trabalhar no Matadouro
Público é essencial para garantir a continuidade dos
serviços e a manutenção da saúde e segurança dos cidadãos.
A1ém disso, é necessário considerar a necessidade de
trej-namento e capacitaÇão dos funcionários para exercerem
suas funções de forma eficientê e eficaz.

Àcredito que essa medida é urgente e
evitar problemas maiores e garantir
serviços prestados pelo Matadouro Público.
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